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RESOLUÇÃO CONJUNTA PGJ CGMP Nº 5, DE 24 DE MARÇO DE 2021 

 

Dispõe sobre a cobrança da pena de multa prevista no art. 49 do 

Código Penal Brasileiro pelo Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições que lhes foram conferidas, respectivamente, pelo 

art. 18, inciso LV, e pelo art. 39, ambos da Lei Complementar Estadual n° 34, de 12 de setembro de 1994, 

e  

CONSIDERANDO que o art. 51 do Código Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 

13.964/19, dispõe que, transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será executada perante o juiz 

da execução penal e será considerada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da 

Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição;  

CONSIDERANDO que no julgamento da ADI 3150 foi reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal que o Ministério Público é o órgão legitimado para promover a execução da pena de multa, perante 

a Vara de Execução Criminal, observado o procedimento descrito pelos artigos 164 e seguintes da Lei de 

Execução Penal;  

CONSIDERANDO que o efetivo pagamento da pena de multa contribui para que o Direito Penal 

alcance seus objetivos de prevenção e repressão, reforçando a credibilidade do sistema de combate à 

criminalidade;  

CONSIDERANDO que a movimentação do Poder Judiciário por parte do Ministério Público 

não prescinde da observância dos princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade;  

CONSIDERANDO que estudos realizados no ano de 2011 pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea), a requerimento do Conselho Nacional de Justiça, indicam que o custo médio de um 

processo de execução fiscal gira em torno de R$ 4.685,39 (Custo unitário do processo de execução fiscal 

na Justiça Federal. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, 

das Instituições e da Democracia. 2011);  

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.971/2011 autoriza o não ajuizamento de execução 

fiscal que verse sobre valor inferior a https://www.mpmg.mp.br/atos-e-publicacoes/diario-oficial Edição de 

27/03/2021 Página 1 de 28sessenta mil Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais - Ufemgs -, devendo, 

em tal hipótese, serem adotadas medidas alternativas de cobrança, a exemplo do protesto extrajudicial;  

CONSIDERANDO que o protesto cartorário se mostra como instrumento extrajudicial de 

extrema relevância para alcançar o pagamento de dívidas sem a necessidade de acionamento do Poder 

Judiciário;  

CONSIDERANDO que o protesto cartorário permite que o nome do devedor seja incluído em 

serviços de restrição ao crédito e financiamento, o que constitui instrumento de coerção de grande valia, 

induzindo o adimplemento da dívida protestada;  

CONSIDERANDO que o Novo Código de Processo Civil previu, em seu art. 517, a possibilidade 

do protesto de decisões judiciais transitadas em julgado como forma de auxiliar o adimplemento das 

obrigações fixadas pelo Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo Centro de Apoio Operacional das Promotorias 

Criminais, de Execução Penal, do Tribunal do Júri e da Auditoria Militar (CAOCRIM) sobre as melhores 

práticas envolvendo a execução da pena de multa;  

RESOLVEM:  

Art. 1º  Incumbe ao membro do Ministério Público com atribuição na área de execução penal a 

adoção de medidas para a cobrança da pena de multa prevista no art. 49 do Código Penal.  

Parágrafo único - Deverão ser priorizadas medidas que levem ao adimplemento da pena de multa 

prevista no art. 49 do Código Penal sem a necessidade de propositura de ação de execução.  

Art. 2º  O membro do Ministério Público com atribuição na área de execução penal, ao tomar 

conhecimento de guia de recolhimento com previsão de pena de multa, deverá requerer, caso a medida não 

http://www.mpmg.mp.br/


tenha sido implementada de ofício pela secretaria do juízo, a intimação da parte devedora (apenado) para o 

pagamento da multa penal e, em caso de inadimplência, a expedição da respectiva certidão judicial de pena 

de multa, com negativa de pagamento. 
Notas: 

1) Artigo alterado pelo art. 1º da Resolução Conjunta PGJ CGMP nº 14, de 15 de setembro de 2021. 

2) Assim dispunha o artigo alterado: “Art. 2º  O membro do Ministério Público com atribuição na área de 

execução penal, ao tomar conhecimento de guia de recolhimento com previsão de pena de multa, deverá requerer a 

intimação da parte devedora (apenado) para o pagamento multa penal e, em caso de inadimplência, a expedição da 

respectiva certidão judicial de pena de multa, com negativa de pagamento.” 

 

Art. 3º  O pagamento da multa poderá ser realizado em parcelas mensais, bem como mediante 

desconto no vencimento ou salário do condenado, nos termos do art. 50 do Código Penal.  

Art.4º  O membro do Ministério Público com atribuição na área de execução penal, ao tomar 

conhecimento da certidão e verificar o preenchimento dos requisitos exigidos, deverá remetê-la, no prazo 

máximo de trinta dias, ao Cartório de Protesto de Títulos para que seja protestada, nos termos da Lei nº 

9.492/1997.  

Art. 5º  Para as penas de multa cujo valor atualizado seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), a cobrança por meio de protesto cartorário dispensa o manejo de ação judicial de execução, 

considerando os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade.  

Art. 6º  Sem prejuízo do protesto cartorário, é obrigatória a propositura de ação judicial de 

execução, no prazo máximo de noventa dias a contar da ciência da certidão com negativa de pagamento, 

das multas cujo valor atualizado seja superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

Art. 7º  O Promotor de Justiça deverá velar para que a declaração da extinção da pena de multa 

somente ocorra no âmbito judicial, após a juntada de comprovação de integral pagamento, ainda que a 

quitação tenha sido efetivada extrajudicialmente, no Cartório de Protestos.  

Art. 8º  Na eventualidade do adimplemento da pena de multa ocorrer no âmbito do Poder 

Judiciário depois de realizado o protesto, o Promotor de Justiça responsável velará para que a decisão 

judicial de extinção ressalve a necessidade do cancelamento do protesto após o condenado providenciar o 

devido pagamento dos emolumentos ao respectivo Cartório.  

Art. 9º  Os valores das penas de multa deverão ser integralmente destinados ao Fundo 

Penitenciário do Estado de Minas Gerais (FPE), criado pela Lei Estadual 11.402/94, inscrito no CNPJ sob 

o nº 05.487.631/0001-09.  
Nota: 

1) Texto alterado pelo artigo 2º da Resolução Conjunta PGJ CGMP nº 14, de 15 de setembro de 2021, 

onde se lê “FUNPEN”, leia-se “FPE”. 

 

Art. 10.  O recolhimento do valor das multas deverá ser feito através do DAE - Documento de 

Arrecadação Estadual em benefício do Fundo Penitenciário Estadual.  

Art. 11.  A Procuradoria-Geral de Justiça adotará medidas de facilitação do protesto extrajudicial 

das penas de multa mediante acordos de cooperação com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

e com as entidades representativas dos Cartórios de Protestos.  

Art. 12.  Esta resolução aplica-se às penas de multa fixadas a partir do advento da Lei nº 13.964, 

de 24 de dezembro de 2019.  

Art. 13.  Esta resolução entra em vigor no prazo de sessenta dias a contar da data de sua 

publicação.  

Art. 14.  Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Belo Horizonte, 24 de março de 2021. 

JARBAS SOARES JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 

LUCIANO FRANÇA DA SILVEIRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral do Ministério Público 
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